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LICENÇA DE INSTALAÇÃO- L.I. No 160/18-00

o INSTITUTo nn rRornçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que auÍoriza a:

INTERESSADo: Distribuidora Equador de Produtos Derivados de Petróleo Ltda.

ENDEREÇo pARr connespoxoÊxcll: Rua Pajurá, n' 895, Vila Buriti, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 03.128.979/000í -76 INScRIçÃo Esrloulr-: 04. í41 .5884

Foxr: (92) 99601-3849 Fnx: (92) 2129-1277

REGrsrRo No IPAAM: í012.2603 PRocEsso Ns: 0719612023-15

ÀTrvrDADE: Transportes e Terminais

LocALrzAÇÃo.DA ArrvrDADf,,: Rua Pajurá, n" 895, Vila Buriti, Manaus-AM.

FnnlroruE: Autorizar a ionstrução da tubovia de 510 'metros, cuja finalidade é
transportâr óleo S10 proveniente da Refinaria de Manaus-REMAN, com destino ao
parque de tancagem da Distribuidora Equador.

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRADaoon:Grande PoRTE:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LICENÇÀ: 01 ANo.

Atenção:
. Estâ licença é composta de I I restÍições e/ou condições conslantes no verso. cujo não

cumprimento/stendimcnto sujeitará, sua invalidaçáo e/ou Ns penalidadc§ prevista§ em normas.
. Esta licença íão comprova nem substitui o documento d. propriedade, de posse ou dÊ domínio do imóvel.
. Estâ licençâ devê estar disposta de forma visível (frente e verso), no local onde é desenvolvidâ a atividade,

Manaus-AM, Z A ne;676

Rosa M Oliveira Geissler
Ire ra Técnica

GOVERNO OO ESÍADO

gabanete@ipaam.am. gov.br

Fone:(g2\ 2123s721 I 2123ô731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: ô9050-030 - Manaus/AM
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www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAM l
instagrâm.com/@ipaamam
faceboôk. com/@ipaâmAM
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REsrRrÇÕES E/ou coNDlÇors nr vALIDADE DEsrA LrcENÇA - LI N" 160/18-00

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade
quando publicada DiriLrio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de
grande circulação. em meio eletrônico de comunicaçào mantido pelo IPAAM, ou
nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme arÍ.24, da Lei n'.3.785
de 24 dejulho de2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23. da Lei n".3.785 de 24
dejulho de2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n" . 07 19612023-15 .

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela

Legislação Federal, Estadual e Municipal
7. As substâncias minerais de uso imediato na construção civil, devem ser fomecidas

por empresas devidamente licenciadas por este IPAAM, para esta finalidade.
8. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de

qualquer natureza, devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local
apropriado.

9. Os resíduos gerados na construção civil devem atendeÍ a Resolução CONAMA n"
307/02.

10. Utilizar métodos preventivos para evitar o carreamento de material pedológico
durante a execução da obra.

ll.Quando da conclusão da obra, solicitar a inclusão da Licença de Instalação da
tubovia na Licença de Operaçâo - LO


